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LEl N* 3.785, DE 26 DE AGOSTO DE 2902.

; '
Altera a redaçâo do art. 10 da Lei no J3

.766, de 16 de julho de 2002, que
inclui meta e reduz valor de

j Programa na Lei de Diretrizes
l orçamentàrias - uoo 2002 e dé
 outras providências.

 IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
i Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
i

 L- EE 1:
1 '! Art. lo Altera a redaçâo do art. 10, da Lei no 3.766, de 2002, que inctui
l meta e reduz valor de Programa na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2002 e dé
i

outras providências, passando a constar:i
11 ''AII. 10 Ficam incluidas na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2002,
1 Planilha de Metas Prioritérias SMAM, no Programa Patrulha Agricola, a aquisiçâo dos
1 equipamentos:
1) - 2 tratores 4x4, com motor de 75 cv ..-..-........... R$ 106..200,00
l - 1 microtrator com enxada rotativa 14 cv ......... R$ 1 1.000,00
1 - 1 reboque agricola com pneu capac. 1 ton. .... R$ 1.100,00
21 - 2 reboques carroçâo 2 eixos capac. 4,5 ton.
) ç:I r) r) e) tl s ..............................-.............................. Fk 15 t$.I2 () (),() () '
' - 2 pulverizadores turbo p/ engate, capac. 400 lts. R$ 13.000,00l
j - 2 distribuidores de esterco Iiquido, capac. 3.000
( 1 c/ bomba lobular ............................................. R$ 1 1.600,00
I - 2 roçadeiras hidréulicas 1,6 de corte c/ sistema
1 embreagem GL .................................................. R$ 4.400,00
1 - 2 arados subsolador c/5 garras c/ dois engates R$ 2.700,002
1 C-I:I-C/k L- ..........,.................................................... Fè $; 1 65 65. () () (),()()'' ( pk Fp)
!
lI
1 Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
't

1
$ GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26 de
1 agosto de 2002.
ë .
l
l REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
! Data supra.
l( %.

l < %
ï I AN J cOB ZIMMER,

efeito Municipal./ 
.

l j lw * - ' '! s Q'AXI ALMEIDA,
l S cretéria-Geral.
.(!
1
,1 trooe tloeios, ooe M txleoe: saï-ve khDas'n
1
!

)
1
1 Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 632.4333 - Fax: (51) 632.4594
1
! .

- t.( ? 1 k ( k *t ti

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

. ...
' 

, PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
pb

* # Y * . cabinete ?p Prefeito@
. .*

:

' 
LEl N* 3.785, DE 26 DE AGOSTO DE 2902.

; '
Altera a redaçâo do art. 10 da Lei no J3

.766, de 16 de julho de 2002, que
inclui meta e reduz valor de

j Programa na Lei de Diretrizes
l orçamentàrias - uoo 2002 e dé
 outras providências.

 IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
i Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
i

 L- EE 1:
1 '! Art. lo Altera a redaçâo do art. 10, da Lei no 3.766, de 2002, que inctui
l meta e reduz valor de Programa na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2002 e dé
i

outras providências, passando a constar:i
11 ''AII. 10 Ficam incluidas na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2002,
1 Planilha de Metas Prioritérias SMAM, no Programa Patrulha Agricola, a aquisiçâo dos
1 equipamentos:
1) - 2 tratores 4x4, com motor de 75 cv ..-..-........... R$ 106..200,00
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I - 2 roçadeiras hidréulicas 1,6 de corte c/ sistema
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinetc Do Prefcito

LEI N° 3.785, DE 26 DE AGOSTO DE 2002.

Altera a redagao do art. 1°, da Lei n°
3.766, de 16 de julho de 2002, que
inclui meta e reduz valor de
Programa na Lei de Diretrizes
Orgamentarias — LDO 2002 e da
outras providéncias.

IVAN JACOB ZlMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

0 Art. 1° Altera a redagao do art. 1°, da Lei n° 3.766, de 2002, que inclui
meta e reduz valor de Programa na Lei de Diretrizes Orgamentérias -— L00 2002 e da
outras providéncias, passando a constar:

“Art. 1° Ficam inciuidas na Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2002,
Planilha de Metas Prioritarias SMAM, no Programa Patrulha Agricola, a aquisigao dos
equipamentos:

— 2 tratores 4x4, com motor de 75 cv ................. R$ 106.000,00
- 1 microtrator com enxada rotativa 14 cv ......... R$ 11.00000
- 1 reboque agricola com pneu capac. 1 ton. R$ 1100,00
- 2 reboques carrogao 2 eixos capac. 4,5 ton.
c/ pneus ............................................................. R$ 5200,00
- 2 pulverizadores turbo p/ engate, capac. 400 Its. R$ 13.00000
— 2 distribuidores de esterco liquido, capac. 3.000
1 c/ bomba lobular ............................................. R$ 11.600,00
- 2 rogadeiras hidraulicas 1,6 de corte c/ sistema
embreagem GL .................................................. R$ 4400,00
— 2 arados subsolador c/5 garras c/ dois engates R$ 2700,00

0 TOTAL ............................................................... R$ 155.000,00” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26 de
agosto de 2002.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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¢ COB ZIMMER,
= efeito Municipal.
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